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PROJETO DE LEI
22/02/2022

DENOMINA ISAIAS IZIDORO DE MORAES A ARENINHA
LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE-CE.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º Fica denominada ISAIAS IZIDORO DE MORAES a segunda “Areninha” localizada no
Município de Solonópole-CE.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO PINHEIRO

DEPUTADO

JUSTIFICATIVA

Isaias Izidoro de Moraes, mais conhecido como “Zazá”, nasceu no seio de uma família evangélica no dia
21 de dezembro de 1964, em Senador Pompeu no Estado do Ceará. Era o quarto,  dos cinco filhos.
Frequentou a Escola Fenelon Rodrigues  Pinheiro, onde concluiu o Ensino Fundamental e concluiu o
Ensino Médio no Ginásio Bom Jesus-CNEC, formando-se em Técnico em Contabilidade. O futebol
sempre foi uma paixão e não demorou a fazer parte das categorias de base do PLEJUSC na modalidade
de Futebol de Salão. Conquistou muitas vitórias, jogou também futebol de campo e fazia parte do time
dos Trintões. O esporte sempre foi muito presente em sua vida. Era um brincalhão por essência e gostava
de muitas diversões: Carnavais, Vaquejadas e Festas, pois era um exímio dançador de forró e onde estava,
era pura alegria. 

Zazá, ajudava a todos como podia, trabalhou como funcionário do Antigo IPEC e depois como Motorista;
nas horas vagas, costumava ganhar um dinheiro extra colocando barracas nas diversões do município, era
o point da juventude, afinal quem não “tomou uma” na Barraca do Zazá!

Casou-se com Ana Cláudia e desta união tiveram duas lindas filhas: Isabela e Isadora. Sua passagem aqui
foi rápida, mas deixou muitos amigos e muita saudade em todos.
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Partiu em 16 maio de 2021, deixando muita saudade no coração de familiares e am gos, e um legado dei
compaixão, respeito, honestidade, decência, fé, mas principalmente, uma lição do verdadeiro s gnificadoi
de amor ao próximo.

Diante das razões retromencionadas, denominar a segunda areninha construída em Solonópole-CE de
Isaias Izidoro de Moraes, cidadão que contribuiu para o progresso do esporte local.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 22 de fevereiro de 2022.

 

DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

DEPUTADO (A)
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
24/02/2022

LIDO NA 7ª (SÉTIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 23
DE FEVEREIRO DE 2022.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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FORMULÁRIO DE QUALIDADE
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
05/04/2022

PROJETO DE LEI Nº 0056/2022

AUTORIA: DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

MATÉRIA: DENOMINA ISAIAS IZIDORO DE MORAES A ARENINHA
LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE-CE.

PARECER

                                                 Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato
Normativo 200/96, em seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua
constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade, o Projeto de Lei nº 0056/2022, de

   autoria do Excelentíssimo Senhor DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO que DENOMINA ISAIAS
IZIDORO DE MORAES A ARENINHA LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE
SOLONÓPOLE-CE.

PROJETO 

Art. 1º -   Fica denominada ISAIAS IZIDORO DE MORAES a segunda “Areninha”
localizada no Município de Solonópole-CE.

 Art. 2º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

                           Isaias Izidoro de Moraes, mais conhecido como “Zazá”, nasceu no seio de uma família
evangélica no dia 21 de dezembro de 1964, em Senador Pompeu no Estado do Ceará. 

                           Era o quarto, dos cinco filhos. Frequentou a Escola Fenelon Rodrigues Pinheiro, onde
concluiu o Ensino Fundamental e concluiu o Ensino Médio no Ginásio Bom Jesus-CNEC, formando-se
em Técnico em Contabilidade. O futebol sempre foi uma paixão e não demorou a fazer parte das
categorias de base do PLEJUSC na modalidade de Futebol de Salão. Conquistou muitas vitórias, jogou
também futebol de campo e fazia parte do time dos Trintões.

                           O esporte sempre foi muito presente em sua vida. Era um brincalhão por essência e
gostava de muitas diversões: Carnavais, Vaquejadas e Festas, pois era um exímio dançador de forró e
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onde estava, era pura alegria. Zazá, ajudava a todos como podia, trabalhou como funcionário do Antigo
IPEC e depois como Motorista; nas horas vagas, costumava ganhar um dinheiro extra colocando barracas
nas diversões do município, era o point da juventude, afinal quem não “tomou uma” na Barraca do Zazá!
Casou-se com Ana Cláudia e desta união tiveram duas lindas filhas: Isabela e Isadora. Sua passagem aqui
foi rápida, mas deixou muitos amigos e muita saudade em todos. 

                         Partiu em 16 maio de 2021, deixando muita saudade no coração de familiares e amigos, e
um legado de compaixão, respeito, honestidade, decência, fé, mas principalmente, uma lição do
verdadeiro significado de amor ao próximo. 

                                              Diante das razões retromencionadas, denominar a segunda areninha construída em
Solonópole-CE de Isaias Izidoro de Moraes, cidadão que contribuiu para o progresso do esporte local.

ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS

                       Preliminarmente, importa destacar que a Lex Fundamentalis, em seu bojo,
assim prescreve no que é pertinente a organização político-administrativa da República
Federativa do Brasil.

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa
do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios, todos autônomos, nos termos desta Constituição.

                       Corroborando com esse entendimento, a Constituição do Estado do Ceará, por
sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, “ex vi legis”:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação

                                         Analisa-se primeiramente, se há o cumprimento dos requisitos formais e
materiais exigidos pela Constituição para a elaboração das leis, uma vez que as competências
legislativas são divididas pela Constituição Federal entre os entes da federação. Nesse
sentido, é indispensável na análise técnica, observar se a proposta parlamentar corresponde
aos pressupostos e procedimentos relativos à formação da lei.

                     Na Constituição Federal são enumerados os poderes (competências) da União,
cabendo aos Estados, como se sabe, os poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos
Estados não só as competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em
comum com a União e os Municípios (art. 23), assim como a competência concorrente, citada
no art. 24, e a competência exclusiva, referida no art. 25, parágrafos 2º e 3º da CF/88. Desta
forma, tem-se que os Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita
ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se os
princípios constitucionais pertinentes.

                    Competência, segundo José Afonso da Silva, (“Curso de Direito Constitucional
Positivo”. 26. ed. São Paulo - Malheiros, 2006. p. 479) é a faculdade juridicamente atribuída a
uma entidade, ou a um órgão ou agente do Poder Público para emitir decisões. Competências
são as diversas modalidades de poder de que se servem os órgãos ou entidades estatais para
realizar suas funções.
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                                         Quanto à constitucionalidade do projeto no âmbito federal, a Constituição
Federal, lei suprema do ordenamento jurídico brasileiro dispõe em seu artigo 25, que cabe aos
Estados a competência para legislar sobre matéria residual, tal como é o caso apresentado:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis
que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição.

COMPETÊNCIA LEGISLATIVA

                      Em relação ao tema objeto da presente proposição – denominação de bem
público, entende-se do enunciado da CF, inexistir legislação específica regulamentando a
matéria em questão. Apenas e tão somente trata-se de competência não vedada por esta.

                                           Destarte, como visto acima, os Estados organizam-se e regem-se pelas
Constituições e leis que adotarem e, nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu
território, as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal.

                      Outrossim, reza a Constituição da República, em seu art. 26, incisos I a IV, in
verbis:

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em
depósito, ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras
da União;

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu
domínio, excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios ou
terceiros;

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União.

                     Por outro turno, a Constituição do Estado do Ceará estabelece, em seus artigos
19, inciso V e 50, inciso XIII, ex vi legis:

Art. 19. Incluem-se entre os bens do Estado:

I – os que atualmente lhe pertencem;

(...)

V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título, incorporados
ao seu patrimônio.
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Art. 50. Cabe a Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do
Estado, dispor a cerca de todas as matérias de competência do Estado do
Ceará, especialmente sobre:

(...)

XIII – bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público;
(grifo nosso)

    A propositura em apreço, dessa forma, almeja denominar oficialmente de ISAIAS IZIDORO
DE MORAES A ARENINHA LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE-CE.

                       Consta em anexo via da certidão de óbito, conforme determina a legislação
pertinente. Sendo assim, cumpre-nos ressaltar a observância à restrição da Constituição
Estadual, em seu art. 20, inciso V, quanto à denominação de bens públicos:

Art. 20. É vedado ao Estado:

(...)

V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro,
ponte, reservatório de água, viaduto, praça de esporte, biblioteca,
hospital, maternidade, edifício público, auditórios, cidades e salas de
aula. (grifo inexistente no original)

                   Destaque-se, ainda, que o nome da pessoa a ser utilizado para denominar o bem
não consta no Relatório Final da Comissão Nacional da Verdade, de que trata a Lei Federal nº
12.528/2011, como responsável por violações de direitos humanos, nem se trata de agente
público, ocupante de cargo de direção, chefia, assessoramento ou assemelhados e pessoa que
tenha praticado ou pactuado, direta ou indiretamente, com violações de direitos humanos,
notadamente durante o período da ditadura militar, nos termos da Lei Estadual nº 16.832, de
14 de janeiro de 2019.

                   Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema normativo, é nela que o
legislador encontrará a forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie
normativa editada em desrespeito ao processo legislativo, mais especificamente, inobservando
aquele que detinha o poder de iniciativa legislativa para determinado assunto, apresenta
flagrante vício de inconstitucionalidade.

                   Ademais, atendendo à solicitação desta Procuradoria, feita por intermédio do
Ofício nº 0237/2021–PROC, datado em 24 de novembro de 2021, nos foi informado os
seguintes questionamentos:

 

Ofício nº040/2022- PROC Ofícionº143/2022SUPAE/SOP

1. Se efetivamente o Centro foi ou está sendo construído com recursos públicos

do Estado do Ceará;

Serão obras custeadas por recursos do

Governo do Estado do Ceará;
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2. Em caso afirmativo, se os recursos financeiros aportados pelo Estado do

Ceará representam parcela superior a 50% da obra financiada pelo Governo do

Estado do Ceará, na forma de Convênio, nos termos da Lei nº16.968, de 30 de

agosto de 2019 (DOE 30.08.2019)

Não se aplica

3. Se o TRECHO pertence ou pertencerá ao Domínio Público Estadual; Não se aplica

4. Se a Unidade já foi oficialmente denominada; Não se aplica

5. Se a sua construção já foi concluída; Não se aplica

6. Caso não tenha havido conclusão, se a obra se encontra em andamento, e em

qual fase.

Já foi licitado, mas a obra não foi iniciada

                      Muito embora não conste, do ofício-resposta acima informado, se o bem cuja
denominação se pretende, pertence ou pertencerá ao Estado do Ceará, do referido documento
se extrai a informação de que sua construção se dera, integralmente, às expensas deste Estado
e, sendo assim, a teor da Lei 16.968/2019, sua denominação poderá se operacionalizar via
Projeto de Lei de iniciativa do Executivo ou do Parlamento Estaduais.

                      É que o antedito diploma legal atribui, à Assembleia Legislativa do Estado do
Ceará, a competência legislativa para a denominação de bem público estadual, cujo
financiamento da respectiva obra se dera às expensas do Estado, em patamar, pelo menos,
superior a 50%(cinqüenta por cento), bem como que tal possibilidade reste prevista em
cláusula expressa em convênio ou congêneres, senão verifique-se:

Art. 1º Os convênios ou instrumentos congêneres celebrados para
realização de obras públicas financiadas pelo Governo do Estado, em
patamar superior a 50%(cinqüenta por cento), deverão conter cláusula
expressa indicando que a denominação do bem público será realizada
por lei aprovada pela Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

Parágrafo único. Os convênios e instrumentos congêneres dispostos do
caput deste artigo, já finalizados ou em execução, cujo aporte seja de
50%(cinqüenta por cento) oriundo de recursos do Governo do Estado,
serão denominados pela Assembleia Legislativa.

                        Diante de todo o exposto, constata-se, pois, evidente, a competência da Assembléia
Legislativa do Estado do Ceará para a denominação, do referido bem público, por pertencer ao Domínio
Público Estadual.

CONCLUSÃO

                     Assim, pelo exposto, somos de  PARECER FAVORÁVEL ao regular seguimento
do presente projeto de lei, por estar em perfeita sintonia com o que preceituam as
Constituições Federal e Estadual, e se ajustar à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso
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I, da Carta Estadual, como também aos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do
Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de
11/12/96 - D.O. 12.12.96).

                    É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
06/04/2022

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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DESPACHO
06/04/2022

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DE PROJETO NA CCJR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
27/04/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Leonardo Araújo

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Data da criação:  28/04/2022 14:12:42  Data da assinatura:  28/04/2022 14:13:00

GABINETE DO DEPUTADO LEONARDO ARAÚJO

PARECER
28/04/2022

O PROJETO DE LEI Nº 56/2022, DE AUTORIA DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO, DENOMINA ISAIAS IZIDORO DE MORAES A
ARENINHA LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE-CE.

 

O Projeto em questão está em perfeita consonância com os ditames expressos na Constituição do Estado
do Ceará, na Constituição Federal e no Regimento Interno desta Casa Legislativa. Esta proposição não
fere a competência indicada ao Governador do Estado, no que se refere à iniciativa do processo
legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º, alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e” da Carta
Magna Estadual. Além disso, não se trata de matéria relacionada à competência privativa do Chefe do
Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III e VI, da Constituição Estadual.

 

 A proposição em análise respeita também o princípio da tripartição dos poderes consagrados na
Constituição Federal, bem como o princípio da unidade da federação.

 

O projeto em questão trata sobre denominação de bem público, devidamente constatado através dos
documentos em anexo ao Projeto de Lei.

 

Adiante, nos termos da Lei nº 16.968/19, compete a Assembleia Legislativa do Ceará, a denominação de
bem público, desde que prevista em cláusula expressa no convênio, e que o financiamento da referida
obra pública por parte do Governo do Estado seja em patamar superior a 50% do valor total da obra, ipsis
litteris:

 

Art. 1º Os convênios ou instrumentos congêneres celebrados para realização de obras públicas
financiadas pelo Governo do Estado, em patamar superior a 50% (cinqüenta por cento), deverão conter
cláusula expressa indicando que a denominação do bem público será realizada por lei aprovada pela
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.
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Portanto, os requisitos de legalidade e constitucionalidade do Projeto de Lei nº 56/22 foram atestados, via
documentos em anexo à proposição, que comprovam o domínio público da Areninha objeto deste projeto
de lei.

 

Com base no exposto, somos de  à tramitação do projeto de lei nº. 56/2022,PARECER FAVORÁVEL
em virtude da inexistência de quaisquer óbices de natureza constitucional, legal e regimental, bem como
pela relevância da matéria.

DEPUTADO LEONARDO ARAUJO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99911 - SALMITO

  Usuário assinador:  99911 - SALMITO

  Data da criação:  09/11/2022 15:22:21  Data da assinatura:  09/11/2022 15:22:31

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
09/11/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

21ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 08/11/2022

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO

26 de 29



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  16/11/2022 10:44:29  Data da assinatura:  16/11/2022 12:30:13

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
16/11/2022

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 72ª (SEPTUAGESIMA SEGUNDA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 9 DE NOVEMBRO DE 2022.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 109ª (CENTESIMA NONA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 9 DE NOVEMBRO DE 2022.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 110ª (CENTESIMA DÉCIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 9 DE NOVEMBRO DE 2022.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E VINTE E UM

DENOMINA ISAÍAS IZIDORO DE MORAES A
ARENINHA LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE
SOLONÓPOLE.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DE CRETA:

Art. 1.° Fica denominada Isaías Izidoro de Moraes a segunda Areninha localizada no
Município de Solonópole.

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza,

9 de novembro de 2022.

-~/~ ~ DEP. FERNANDO SANTANA

PRESIDENTE (Em exercício)

1 L~. DEP. DANNIEL OLIVEIRA

l.° VICE-PRESIDENTE (Em exercício)
DEP. FERNANDA PESSOA
2.° VICE-PRESIDENTE (Em exercício)

/%-tcI_ ~>“l~. DEP. ANTONIO GRANJA
1.0 SECRETÁRIO
DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. ÉluxA AMORIM
3~ SECRETÁRIA

DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4° SECRETÁRIO
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PODER EXECUTIVO

LEI Nº18.236, de 17 de novembro de 2022.
(Autoria: Leonardo Araújo)

ACRESCENTA O § 3.º AO ART. 1.º DA LEI ESTADUAL Nº16.380, DE 19 DE OUTUBRO DE 2017.
A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Acrescenta o § 3.º ao art. 1.º da Lei n.º 16.380, de 19 de outubro de 2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1.º ...............................................................................................
.............................................................................................................
§ 3.º A Semana da Literatura passa a integrar o rol do Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de novembro de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.237, de 17 de novembro de 2022.
(Autoria: Queiroz Filho)

INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ, 
O DIA ESTADUAL DA MÚSICA CEARENSE, A SER COMEMORADO ANUALMENTE NO DIA 26 DE OUTUBRO.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ.Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o Dia Estadual da Música Cearense, a ser 

comemorado anualmente no dia 26 de outubro.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de novembro de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.238, de 17 de novembro de 2022.
(Autoria: Leonardo Pinheiro)

DENOMINA ISAÍAS IZIDORO DE MORAES A ARENINHA LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE.
A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Isaías Izidoro de Moraes a segunda Areninha localizada no Município de Solonópole.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de novembro de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.239, de 17 de novembro de 2022.
(Autoria: Fernando Santana)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO MOVIMENTA COMUNIDADE, COM SEDE NO 
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ.Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica considerada de Utilidade Pública Estadual a Associação Movimenta Comunidade, sociedade civil, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ 

n.º 43.360.644/0001-29, com sede e foro no Município de Juazeiro do Norte, no Estado do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de novembro de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.240, de 18 de novembro de 2022.

DISPÕE SOBRE OS CRITÉRIOS PARA O RATEIO DOS RECURSOS DE PRECATÓRIOS DO ANTIGO FUNDEF, 
ORIUNDOS DA ACO Nº683/STF, CONFORME PREVISTO NA LEI ESTADUAL Nº17.924, DE 10 DE FEVEREIRO 
DE 2022, COM ALTERAÇÃO DA LEI ESTADUAL Nº18.213, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022, OBSERVADOS OS 
TERMOS E OS DESTINATÁRIOS PREVISTOS NA LEI FEDERAL Nº14.113, DE 25 DE DEZEMBRO DE 2020, 
COM REDAÇÃO DADA PELA LEI FEDERAL Nº14.325, DE 12 DE ABRIL DE 2022.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Os recursos a que se refere a Lei Estadual n.º 17.924, de 10 de fevereiro de 2022, alterada pela Lei Estadual n.º 18.213, de 10 de outubro de 

2022, serão distribuídos, inclusive quanto aos destinatários, em observância aos termos do art. 47-A, inciso I do §1.º c/c o inciso I do caput da Lei Federal 
n.º 14.113, de 25 de dezembro de 2020, com redação conferida pela Lei Federal n.º 14.325, de 12 de abril de 2022.

§ 1.º Em razão do disposto no caput deste artigo, 60% (sessenta) por cento do montante integral dos recursos recebidos, incluindo juros de mora e 
correção monetária, serão distribuídos, sob a forma de abono, aos profissionais do magistério em efetivo exercício na educação básica estadual durante o 
período compreendido entre agosto de 1998 a dezembro de 2006, detentores de cargo, emprego ou função, integrantes da estrutura, do quadro ou da tabela de 
servidores do Estado do Ceará, com vínculo estatutário e/ou temporário, bem como aos respectivos herdeiros, na forma da legislação, em caso de falecimento 
dos profissionais beneficiados.

§ 2.º O abono será proporcional à jornada de trabalho e ao número de meses trabalhados no período a que se refere o §1.º deste artigo e considerará 
como referência a remuneração anual ou mensal do profissional, não incluídos auxílios, abono e demais parcelas não remuneratórias.

§ 3.º Não serão considerados como efetivo exercício os seguintes afastamentos:
I – convocação para o serviço militar;
II – convocação para o júri e outros serviços obrigatórios;
III – desempenho de função eletiva federal, estadual ou municipal;
IV – licença especial;
V – prisão;
VI – disponibilidade;
VII – cessão para outros órgãos, entidades ou poderes da Administração Pública, com ou sem ônus para a origem;
VIII – cumprimento de penalidade disciplinar de suspensão;
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